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DECRETO Nº 185 DE 27 DE JULHO DE 2023 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU    
GABINETE DA PREFEITA 
 

 
   

               DECRETO Nº 185/22, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
 

 
Promove a adequação orçamentária do Decreto nº  
184/23 de 27 DE JULHO DE 2023, na forma que 
indica e dá outras providências. 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em 
seus art. 41, inc. I e 43, §1°, inc. II, combinado com o disposto na LC 101/2000, 
art. 8º, parágrafo único; 

 
Considerando que Administração Municipal, devidamente autorizada pela Lei 

Orçamentaria nº 1.337/2022, art. 5º, inc. I, alínea B, abriu crédito suplementar, 
através do Decreto nº 184/23, de 27 de julho de 2023, utilizando os recursos de 
excesso da fonte de recurso: 1.600- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde no valor total de R$ 530.000,00, para atender despesas da 
Atividade: 2.083 – Manutenção das Ações de Agentes Comunitários de Saúde. 

 
 

Considerando que, não obstante todo o cuidado e a regularidade dos 
procedimentos adotados, percebeu-se posteriormente um equívoco no valor total de 
R$ 530.000,00, inseridos ao decreto n° 184/23 de excesso da fonte 1.600- 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, 
requerendo-nos a promover à regularização orçamentária. Diante disso obrigou-se 
alteração dos recursos dos créditos sobre analise para suplementação por 
superávit financeiro. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o Decreto: 
 
I- 184/23, de 27 de julho de 2023, no valor total de R$ 530.000,00, 

referente ao recurso de excesso utilizados para os créditos da fonte 
1.600- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, modificando-o para suplementação por 
superávit financeiro no mesmo valor. 
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DECRETO Nº 185 DE 27 DE JULHO DE 2023 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU    
GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

021002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

   2.083 - Manutenção das Ações de Agentes Comunitários de Saúde 
         3.1.9.0.11.00.00- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil          

Fonte: 1.600- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Valor: 530.000,00 

 
Art. 2° Em consequência do disposto no artigo anterior, o Decreto nº 184 

com o valor de R$ 530.000,00, tiveram os recursos totalmente modificado para 
suplementação por superávit financeiro. 

 
 
Art. 3° Em consequência do disposto nos artigos anteriores, a Secretaria de 

Administração e Finanças promoverá o registro das alterações contábeis 
resultantes deste Decreto, adequando a execução orçamentária à efetiva 
disponibilidade de recurso indicado no referido artigo 1º deste Decreto. 

 
 

                  Art. 4° Este Decreto vigora em 27 de julho de 2023. 
 
 

 
                            GABINETE DA PREFEITA, EM 27 DE JULHO DE 2023. 

 
 
 

                                                          Juliana P. Araújo Leal 
                                                            Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 222 DE 22 DE AGOSTO DE 2023 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU    
GABINETE DA PREFEITA 
 

 
   

               DECRETO Nº 222/23, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 
 

 
Promove a adequação orçamentária do Decreto nº 
216/23 de 21 DE AGOSTO DE 2023, na forma que 
indica e dá outras providências. 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em 
seus art. 41, inc. I e 43, §1°, inc. I, combinado com o disposto na LC 101/2000, 
art. 8º, parágrafo único; 

 
Considerando que Administração Municipal, devidamente autorizada pela Lei 

Orçamentaria nº 1.337/2022, art. 5º, inc. I, alínea A, abriu crédito suplementar, 
através do Decreto nº 216/23, de 21 de agosto de 2023, utilizando os recursos de 
superávit da fonte de recurso: 1.660- Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS no valor total de R$ 12.000,00, para atender 
despesas da Atividade: 2.103 – Gestão Das Ações Da Proteção Social Básica. 

 
Considerando que o STN definiu os códigos 1 (Recursos do Exercício 

Corrente) e 2 (Recursos de Exercícios Anteriores). Foram abertos os recursos para 
atender à suplementação da fonte 1.660- Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, inserido no Decreto nº 216, provenientes de 
superávit, no valor de R$ 12.000,00. Ainda que, não obstante todo o cuidado e a 
regularidade dos procedimentos adotados, percebeu-se posteriormente a 
necessidade de adequação para o código 2.660- Transferências de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.    

 
Considerando, por fim, a necessidade de promover a regularização 

orçamentária, financeira e contábil resultante de todos esses fatos:  
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 216/23, de 21 de agosto de 2023, no valor 

total de R$ 12.000,00, inserido equivocamente como superávit financeiro ao 
decreto nº 216/23, com o código 1 (para exercícios corrente) na fonte 660- 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, 
modificando-o para o código 2 (pare recursos de exercícios anteriores) da mesma 
fonte 660 como superávit financeiro no mesmo valor, conforme segue: 
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DECRETO Nº 222 DE 22 DE AGOSTO DE 2023 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU    
GABINETE DA PREFEITA 
 

 
021102 - FUNDO MUN. DE DESEN. E ASS. SOCIAL  
2.103 - GESTAO DAS ACOES DA PROTECAO SOCIAL BASICA 
3.1.90.11.00 / 1.660.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
 

Art. 2° Em consequência do disposto no artigo anterior, o Decreto nº 216 
com o valor de R$ 12.000,00, tiveram os recursos totalmente modificados. 

 
 

Art. 3° Em consequência do disposto nos artigos anteriores, a Secretaria de 
Administração e Finanças promoverá o registro das alterações contábeis 
resultantes deste Decreto, adequando a execução orçamentária à efetiva 
disponibilidade de recursos indicados nos referidos artigos 1º e 2º deste Decreto. 

 
 

                  Art. 4° Este Decreto vigora em 21 de agosto de 2023. 
 
 

 
              GABINETE DA PREFEITA, EM 21 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 

Juliana P. Araújo Leal 
     Prefeita Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU 
GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

   
         DECRETO Nº 286/2023, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
Promove a adequação orçamentária do Decreto 
nº 274 22 de setembro de 2023, na forma que 
indica e dá outras providências. 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 
4.320/64, em seus art. 41, inc. I e 43, §1°, inc. II e com o § 3º, combinado 
com o disposto na LC 101/2000, art. 8º, parágrafo único; 

 
Considerando a autorização contida na Lei Orçamentaria nº    

1.337/2022, art. 5º alínea B, abrimos crédito suplementar, através do 
Decreto nº 274/23, de 22 de setembro de 2023, no total de R$ 670.339,00, 
utilizando os recursos do excesso de arrecadação da fonte de recurso: 605 –
Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao 
Pagamento dos Pisos Salariais para Profissionais da Enfermagem no valor 
R$ 670.339,00, para atender despesas do Projeto/Atividade: 2.112 - 
Manutenção Do Fundo Municipal De Saúde 

 
Considerando que os recursos para atender à suplementação da fonte 

605 –Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao 
Pagamento dos Pisos Salariais para Profissionais da Enfermagem, inserido 
no Decreto nº 274, proveniente de  de excesso de arrecadação, no valor de 
R$ 670.339,00, ainda que, todos os cuidados e a regularidade dos 
procedimentos tenham sido adotados, o excesso de arrecadação não se 
configurou, requerendo-nos a promover a regularização orçamentária, 
modificando a fonte do crédito de excesso de arrecadação para anulação de 
dotação orçamentária disponível da mesma fonte 605 –Assistência 
Financeira da União Destinada à Complementação ao Pagamento dos Pisos 
Salariais para Profissionais da Enfermagem. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam alterados os recursos do excesso de arrecadação 

utilizado para o crédito da fonte 605 –Assistência Financeira da União 
Destinada à Complementação ao Pagamento dos Pisos Salariais para 
Profissionais da Enfermagem, no valor de R$ 670.339,00, inseridos no 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU 
GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Decreto nº 274, já detalhados nos considerandos deste decreto, modificando-
os para anulação de dotação no mesmo valor, conforme segue: 

 
021002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.112 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.9.0.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
605 –Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao 

Pagamento dos Pisos Salariais para Profissionais da Enfermagem. 
Valor: R$ 670.339,00 

   
Art. 2° Em consequência do disposto no artigo anterior, o Decreto nº 

274 com o valor de R$ 670.339,00, tiveram os recursos totalmente 
modificado para anulação de dotação. 

 
Art. 3º A Secretaria de Administração e Finanças promoverá o registro 

das alterações contábeis resultantes deste Decreto, adequando a execução 
orçamentária à efetiva disponibilidade de recursos indicados no artigo 1º 
deste Decreto. 

 
     Art. 4° Este Decreto vigora em 29 de setembro de 2023. 

 
       GABINETE DA PREFEITA, EM 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
 
 

Juliana Pereira Araújo Leal 
Prefeita de Morro do Chapéu-BA 
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